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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos Louverture, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG
CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6311 | E-mail: vereadora.heloisafrois@camarasete.mg.gov.br

PROJETO DE LEI Nº       /2023
Institui a Campanha “Junho Âmbar”, no Município de Sete Lagoas e dá outras providências
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do município de Sete lagoas, a Campanha “Junho Âmbar”, com o objetivo de incentivar e orientar a sociedade em geral, em respeito aos pais, os cuidados a serem adotados nos casos de perda gestacional, natimorto e perda neonatal, considerando-se os ciclos da gravidez, da morte do feto, da vivência do luto e da adaptação à nova realidade.

Art. 2º A Campanha a que se refere o artigo 1º será realizada anualmente com orientação, reuniões, palestras, debates, seminários, cartilhas e demais eventos, abordando termos como protocolos de atenção à saúde dos pais, diante de uma perda gestacional, natimorto e perda neonatal, visando à formação, ao autocuidado e à atualização até mesmo dos profissionais de saúde, considerando-se a gravidez, a morte, o luto e a superação como um processo para o enfretamento da dor e da perda.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sete lagoas, 03 de julho de 2023.
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JUSTIFICATIVA
A presente proposição, tem como objetivo principal incentivar e orientar a sociedade em geral, em respeito aos pais, os cuidados a serem adotados nos casos de perda gestacional, natimorto e perda neonatal.
Os pais ao perderem um recém-nascido ou ainda na gestação, não sabem como proceder, além da dor e sofrimento acarretados pela perda, muitas vezes se sentem abandonados pelos cuidados médicos nos primeiros passos após a situação.

Os profissionais e pessoas de trato imediato, devem cuidar até mesmo com frases como: logo você engravidará; não sofra, ele nem chegou a nascer, como outras.

Muitas mães neste momento, não querem tentar engravidar de novo ou voltar logo a trabalhar e nem sempre estão abertas para ouvir opiniões pessoais ou contar detalhes, ou procurar culpados ou causas. 

Os profissionais à frente da situação, devem além de ter os cuidados médicos, serem orientados em como abordar psicologicamente o fato, com respeito, com dignidade, com reverência. Assim como perder um ente querido, os pais, principalmente a mãe que saíra da unidade de saúde sem seu filho nos braços, precisa de acolhimento.

As Unidades de saúde, poderão abordar o tema de forma mais impactante em junho, com as ações e serviços de saúde, informando quanto a importância ao acompanhamento psicológico e social à mãe e ao pai desde o momento do diagnóstico, constatado em exames médicos específicos, e no decorrer da internação hospitalar, bem como no período pós-operatório. Ainda, rever seus protocolos clínicos específicos, como a oportunizar a despedida dos pais para com o bebê neomorto/natimorto, oferecendo-lhes um espaço acolhedor para essa despedida. Ofertar a possibilidade de decisão sobre a realização de sepultamento do feto, bem como a decisão de sepultar o feto utilizando funerária convencional, e se haverá cerimônia de encomendação e sepultamento;

Já à sociedade em geral, ser conscientizada quanto a cautela e cuidado de como abordar o tema, o que falar com os pais e o que não falar, principalmente. Isso significa receber menos palavras vazias e mais gestos de compreensão, de carinho, de afeto, mais presença, como ainda, direcionar aos procedimentos que devem ser realizados, como as possibilidades de atendimento pós, principalmente o psicológico. Muitos pais nessa situação, pensam e até chegam a cometer suicídio, segundo as pesquisas realizadas, sendo esse projeto de Lei uma forma de orientar preventivamente, abordando o tema de forma a prevenir situações como estas. 
Diante do relevante tema, peço apoio aos nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei. 
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